
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

INDICAÇÃO Nº 192 /2018.                                                               Em, 04 de junho de 2018. 

 
SOLICITA AO EXMº SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO QUE TENHA UMA INDENTIFICAÇÃO 

DIFERENCIADA NO CARTÃO DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE (SUS) PARA IDENTIFICAR AS PESSOAS 

PORTADORAS DE DOENÇAS GRAVES OU 

CRÔNICAS, DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL.                                            

  

Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

  

 A Vereadora que esta subscreve, atendendo tudo mais que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº Sr. 

Prefeito do Município solicitando, que tenha uma identificação diferenciada no cartão do SUS 

para identificar as pessoas portadoras de  doenças graves ou crônicas, deficiência física e 

mental. 

Sala de Sessões, 04 de junho de 2018. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora – Autora 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Em meio a tantas leis e normas que alteram diuturnamente, é comum que pessoas 

portadoras de doenças graves e os portadores de doença física e mental, ou mesmo os 

responsáveis por estes doentes, desconheçam quais são os direitos ou benefícios existentes 

que podem contribuir para melhorar a condição de vida dos pacientes, bem como, 

indiretamente, dos responsáveis diretos por cuidar destes doentes. 

O objetivo é que se tenha uma identificação no cartão do SUS para que se tenha 

prioridade no atendimento.  

Por isso, é importante despertar esta preocupação com o próximo, buscando repassar 

todo tipo de informação e conhecimento que, de alguma forma, vá contribuir para que estes 

portadores busquem melhorar sua condição de vida e de suas famílias, requerendo junto aos 

órgãos municipais o reconhecimento de seus direitos. 

Posto isto, conclamamos e esperamos pela apreciação e pelo apoio dos Nobres 

Vereadores, para a devida aprovação.  

 
 

 

 


